INDICAÇÃO  nº  131      , de  2002.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto a Secretaria de Transportes, providências imediatas no sentido de destinar recursos para a construção de uma rotatória na Rodovia Raposo Tavares (SP-270) km 200 + 200m,  no Bairro boa Vista, município de Angatuba.

                                                 JUSTIFICATIVA


Este bairro localiza-se às margens da Rodovia Raposo Tavares, onde o crescimento populacional é grande, em função dos inúmeros pontos  comerciais, ocasionando um volume de veículos, tanto no trânsito como estacionados sendo em sua maioria veículos de carga.

A comunidade local, com o desenvolvimento abrupto, queixa-se das dificuldades encontradas para a travessia da rodovia, pois existem igrejas, bares, campo de futebol, posto de saúde, ora situados de um lado da pista como também do outro.

Já constatou-se a incidência de acidentes graves e fatais no local, bem como constantes atropelamentos, mesmo existindo dispositivos de segurança para a redução de velocidade.

Estes acidentes, em sua maioria são causados pela inexistência de placas indicativas, dispositivo para adentrar ou sair do bairro, além de ser uma região suscetível a constante ocorrência de neblina, etc...

Desta forma, vimos por esta, indicar para que implante-se no local, uma rotatória de acesso ao bairro, o que servirá para proporcionar uma melhor segurança aos usuários da rodovia, bem como àqueles que fazem  paradas no local, como também a seus moradores. 

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

  Deputado Estadual
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